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postas técnicas apresentadas pelas empresas participantes do processo licitatório 002/2025, atribuindo as 
notas, elaborando e emitindo pareceres técnicos quando necessário.
Art. 2º A Comissão de Avaliação de Propostas Técnicas é a responsável técnica por emitir as notas técnicas 
finais para cada proposta apresentada.
Art. 3º A CAPT será composta por 3 (três) membros.
Art. 4º O DIRETOR PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Nomear os seguintes membros para compor a Comissão de Avaliação de Propostas técnicas do processo 
licitatório aberto presencial 002/2025, referente ao processo administrativo nº 24423/2024, da Companhia 
de Desenvolvimento de Maricá S.A - CODEMAR:
a) FELIPE MONTEIRO EL KADUM NOUJAIM, matrícula Nº 478
b) ULISSES ALCOFORADO MARANHÃO SÁ, matrícula Nº 528
c) JULIANA SOUSA DA SILVA, matrícula N° 600
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente – CODEMAR

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 23/2024, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4642/2023.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A. – DESTAQ COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA - CNPJ: 07.015.433/0001-60.
OBJETO: RENOVAÇÃO DO CONTRATO PELO VALOR ANTERIORMENTE PRATICADO E PELO MES-
MO PRAZO DE VIGÊNCIA.
VALOR: R$ 19.599.870,11 (DEZENOVE MILHÕES QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE MIL OITOCEN-
TOS E SETENTA REAIS E ONZE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016, REGULAMENTO INTERNO DA CODEMAR, BEM 
COMO, TODAS AS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AO TEMA;
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.04.122.0068.2223;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DE RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTE A COMPENSAÇÕES FI-
NANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS;
EMPENHO N.º: 339/2025;
DATA DE ASSINATURA: 16/04/2025.
MARICÁ, 29 DE ABRIL DE 2025
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 17/2024, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4642/2023.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A. – DESTAQ COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA - CNPJ: 07.015.433/0001-60.
OBJETO: RENOVAÇÃO DO CONTRATO PELO VALOR ANTERIORMENTE PRATICADO E PELO MES-
MO PRAZO DE VIGÊNCIA.
VALOR: R$ 13.099.845,62 (TREZE MILHÕES NOVENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E 
CINCO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016, REGULAMENTO INTERNO DA CODEMAR, BEM 
COMO, TODAS AS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AO TEMA;
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.04.122.0068.2223;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DE RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTE A COMPENSAÇÕES FI-
NANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS;
EMPENHO N.º: 338/2025;
DATA DE ASSINATURA: 11/04/2025.
MARICÁ, 29 DE ABRIL DE 2025
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 
25265/2023
Validade: 05/02/2026
REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INSPEÇÃO DE PESSOAS E BAGA-
GENS, PARA O AEROPORTO MUNICIPAL DE MARICÁ – SBMI.
Ao quinto dia do mês de fevereiro de 2025, a Companhia de Desenvolvimento de Maricá - CODEMAR,  
através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, Diretoria de Administração e Finanças, situado na 
Rua Jovino Duarte de Oliveira, 481 – Aeroporto de Maricá, nesta Cidade, aqui representado por Rodrigo 
Guilherme Hamze Donza, portador(a) do RG nº 410140 SSP-AP e inscrito(a) no CPF sob o nº 121.***.***-**  
e NUCTECH DO BRASIL LTDA, sediada na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, s/n, KM 57 
– Helvétia, Indaiatuba/São Paulo -  CEP 13337-300, CNPJ nº 19.892.624/0002-70,  neste ato representada 
por Yongjian Chen, chinês, casado, engenheiro, portador do RNE nº V816034-D e inscrito no CPF sob  nº 
062.572.457-70, nos termos da Lei Federal nº 13.303/16 e demais normas complementares, e consoante 
as cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme 
Homologação acostada à fl. 562 do processo administrativo nº 25265/2023, referente ao Procedimento 
Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE 10/2024 - SRP.
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SECRETARIA DE TRANSPORTE E POSTURA
ERRATA DA DATA DE ORDEM DE INÍCIO REFERENTE A PORTARIA N.º 23/2025 DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1996/2025 PUBLICADO NO JOM Nº 1726 DO DIA 
28 DE ABRIL DE 2025.
ONDE SE LÊ: “SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER”
LEIA-SE: “SECRETARIA DE TRANSPORTES E POSTURA”
MARICÁ, 30 DE ABRIL DE 2025		
ANDRÉ LUIS AZEREDO DA SILVA
Matrícula – 113.509
Secretário de Transportes e Postura

PORTARIA Nº 24/2025 - AVISO DE LEILÃO.
AVISO DE LEILÃO A PREFEITURA DE MARICÁ torna público para conhecimento dos interessados, que 
no dia 04 de junho de 2025, às 10h, realizará leilão na forma on-line, dos veículos recolhidos, a qualquer 
título e não reclamado por seu proprietário dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar dos dados do 
recolhimento conforme art. 328 do Código de Trânsito Brasileiro, indivíduos proprietários já foram notifica-
dos, tendo como leiloeira a Sra. ELIZABETH CHRISTINA AMORIM DE ALMEIDA, devidamente matriculada 
na JUCERJA sob o nº 317. A cópia do Edital poderá ser consultada através do site www.eblonline.com.br.
Maricá, 28 de abril de 2025.
ANDRE LUIS AZEREDO DA SILVA
Matrícula – 113.509
Secretário de Transportes

SECRETÁRIO DE TURISMO, COMÉRCIO, 
INDÚSTRIA E MERCADO INTERNO

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 02 DO CONTRATO N.º 72/2024, VI-
SANDO SUA RERRATIFICAÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 3732/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E YO CONSULTORIA, CURSOS E TREINAMENTOS LTDA
OBJETO: O PRESENTE TERMO DE APOSTILAMENTO TEM POR OBJETO A RERRATIFICAÇÃO DO 
TERMO ADITIVO N.º 01 DO CONTRATO N.º 72/2024, QUE SE REFERE A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BRIGADISTA PARA PRODUÇÃO DE EVENTOS, 
NO QUE TANGE A RAZÃO SOCIAL E AO LOGRADOURO DO ENDEREÇAMENTO DA CONTRATADA, 
NA FORMA ABAIXO:
ONDE SE LÊ:
 “YO SOLUÇÕES E TREINAMENTOS EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ/MF SOB O Nº 15.780.320.0001/89”
LEIA-SE:
“YO CONSULTORIA, CURSOS E TREINAMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 
15.780.320.0001/89”
ONDE SE LÊ:
“SITUADA NA AVENIDA ROBERTO SILVEIRA, 0624 – LOTE 0524A, QUADRA ÁREA, SALAS 02 E 03, 
CENTRO, NITERÓI/RJ – CEP: 24.900-445”
LEIA-SE:
“SITUADA NA AVENIDA ROBERTO SILVEIRA, 0624 – LOTE 0524A, QUADRA ÁREA, SALAS 02 E 03, 
CENTRO, MARICÁ/RJ – CEP: 24.900-445”
DA RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS INTEGRANTES DO CONTRA-
TO N.º 72/2024, DESDE QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666/1993; E DO DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 
DATA DA ASSINATURA: 05/05/2025.
MARICÁ, 05 DE MAIO DE 2025.
JOSÉ ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA E MERCADO INTERNO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ

AVISO DE REVOGAÇÃO - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO FECHADO PRESENCIAL 
Nº 01/2025
Processo Administrativo: Nº 11901/2024
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A. - CODEMAR, no uso de suas prerrogati-
vas, decide REVOGAR o Procedimento Licitatório supracitado, o que o faz nos termos a seguir:
CONSIDERANDO a publicação da intenção de revogação que deu prazo de 3 (três) dias úteis para ma-
nifestação de interesse, conforme Art. 62, §3º, da Lei 13.303/16, não ocorrendo neste prazo nenhuma 
manifestação atinente.
REVOGA-SE, pois, o Procedimento Licitatório Fechado Presencial nº 01/2025
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 331 DE  11 DE ABRIL DE 2025 CRIAR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE PROPOSTAS TÉCNICAS DO PROCESSO LICITATÓRIO ABERTO PRESENCIAL 
002/2025
O DIRETOR PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º Criar a Comissão de Avaliação de Propostas Técnicas – CAPT - com finalidade de avaliar as pro-
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